
 
 

 
 
 

Acordo Coletivo de Trabalho, aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho  PLR exercícios 2024 
e 2025, que celebram, de um lado, como empregadora, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
CAIXA, e, de outro, representando a categoria profissional, a Confederação Nacional dos 
Trabalhadores nas Empresas de Crédito - CONTEC, nos seguintes termos: 
 
 

 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 
 

 

 
 

 
 

 



 
 

 
 
 

 

 
 

     
 

 
 
Parcela Regra Adicional, correspondente a 2,2% do lucro líquido apurado no exercício de 2024, 
dividido em partes iguais pelo número total de empregados elegíveis, de acordo com as regras 
definidas no presente acordo, considerando a proporcionalidade dos dias de efetivo exercício em 
2024, até o limite individual de R$ 6.942,28 (seis mil, novecentos e quarenta e dois reais e vinte 
e oito centavos), referente a 31.08.2024, reajustado em 01.09.2024, 

 
 

    

 
 

 
 
Parágrafo Segundo  A CAIXA garantirá até 1 (uma) Remuneração Base - RB, considerando a 
proporcionalidade dos dias de efetivo exercício em 2024, a todos os empregados ainda que a 
soma da PLR FENABAN e PLR CAIXA Social não atinja este teto, limitando-se o somatório das 
parcelas FENABAN e CAIXA a 15% do Lucro Líquido e nos termos da exceção autorizada pela 
Sest com relação ao percentual de dividendos previsto na Resolução n.º 010, de 30/05/1995, do 
Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais  CCE. 
 
Parágrafo Terceiro  O montante total de PLR a ser distribuído está limitado a 3 Remunerações 
Base por empregado, considerando a proporcionalidade dos dias de efetivo exercício em 2024, 
conforme diretrizes da Sest. 
 

 
 
Parágrafo Quinto  A título de adiantamento da PLR/2024, a CAIXA promoverá o pagamento, 
até 30 de setembro de 2024, de até 50% correspondente ao valor devido a cada empregado, 
calculado conforme regras constantes deste Acordo Coletivo de Trabalho, considerando o lucro 
do 1º semestre de 2024. 

Parágrafo Sexto  O empregado desligado até a data do crédito da antecipação, ou com data 
de finalização de afastamento previsto no parágrafo 2º da cláusula 4ª deste acordo, posterior a 
data do crédito da antecipação, ou com registro de faltas por período superior a 30 dias entre 
01/01/2024 e 31/08/2024, ou admitido a partir de 1º/09/2024, receberá o valor da PLR/2024, 



 
 

 
 
proporcionalmente aos dias efetivamente trabalhados em 2024, em parcela única, até 31 de 
março de 2025. 
 

 
 

 
 

 

 

 
 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 
 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
Parágrafo Terceiro  A CAIXA garantirá até 1 (uma) Remuneração Base - RB, considerando a 
proporcionalidade dos dias de efetivo exercício em 2025, a todos os empregados ainda que a 
soma da PLR FENABAN e PLR CAIXA Social não atinja este teto, limitando-se o somatório das 
parcelas FENABAN e CAIXA a 15% do Lucro Líquido e nos termos da exceção autorizada pela 
Sest com relação ao percentual de dividendos previsto na Resolução n.º 010, de 30/05/1995, do 
Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais  CCE.
 
Parágrafo Quarto  O montante total de PLR a ser distribuído está limitado a 3 Remunerações 
Base por empregado, considerando a proporcionalidade dos dias de efetivo exercício em 2025, 
conforme diretrizes SEST. 
 

 
 

 
 
Parágrafo Sétimo  O empregado desligado até a data do crédito da antecipação, ou com data 
de finalização de afastamento previsto no parágrafo 2º da cláusula 4ª deste acordo, posterior a 
data do crédito da antecipação, ou com registro de faltas por período superior a 30 dias entre 
01/01/2025 e 31/08/2025, ou admitido a partir de 01/09/2025, receberá o valor da PLR/2025, 
proporcionalmente aos dias efetivamente trabalhados em 2025, em parcela única, até 31 de 
março de 2026. 
 

 
 
Parágrafo Nono  O valor da diferença eventualmente devido, conforme cálculo apurado no 
Parágrafo Oitavo, será pago até 31 de março de 2026. 
 

 

 
 
 

 
 
 

 

 



 
 

 
 
 
 

 

 
 
 

 

 
 
 

 

 
 
 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

    

     

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


